ACTA Nº 5/2006

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA
EM 9 DE MARÇO DE 2006

--- Aos nove dias do mês de Março do ano de dois mil e seis, nesta Vila de Alvaiázere, edifício dos Paços do Município e Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelas dezasseis horas, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, tendo comparecido os Excelentíssimos Senhores: Dr. Paulo Tito Delgado Morgado, Presidente; Dr. Abel Marques dos Reis Nunes, Vice-Presidente; Dr. Fernando Manuel Jesus Simões, Eng. Carlos Manuel Rosa Graça e Dra. Celestina Maria Silva Rodrigues Marques Grácio Freitas Lagoa, Vereadores. -------------------------------------------------------------------------
--- Aberta a reunião pelo Senhor Presidente, foi dado início ao PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA, com a sua intervenção sobre o seguinte: 1 – ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES E DO SEU LOCAL: - Com o objectivo de se conhecer melhor a população do Concelho e os seus problemas e de se estabelecer uma maior proximidade com a mesma e com as próprias Juntas de Freguesia, o Senhor Presidente entende que as reuniões públicas, que vão ter lugar nos próximos meses, se devem realizar nas sedes das Juntas de Freguesia. Por se ter vindo a constatar, que no período da tarde as pessoas têm mais disponibilidade para, querendo, assistirem às reuniões, o Senhor Presidente entende que a hora de início destas reuniões deve ser marcada para as 16 horas. Por uma questão de igualdade, em relação à hora de todas as reuniões e para que se evitem quaisquer confusões que, eventualmente, possam surgir, todas as reuniões vão passar a ter o seu início à mesma hora. Assim, a partir do próximo mês de Abril e até ao mês de Outubro, as reuniões que vão ter lugar na terceira terça-feira de cada um destes meses, vão realizar-se nas sedes das Juntas de Freguesia, pela seguinte ordem: Almoster, Alvaiázere, Maças de Caminho, Maçãs de D. Maria, Pelmá, Pussos e Rego da Murta, passando todas as reuniões a iniciar-se às 16 horas. ----------------------------------
--- A Câmara Municipal tomou conhecimento e concordou com estas mudanças das suas reuniões. 2 – REDE NATURA 2000: - O Senhor Presidente deu conhecimento da reunião que teve lugar no Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, no passado dia 7 do corrente, sobre o Plano Sectorial da Rede Natura 2000. Esta reunião foi promovida por insistência da ANMP junto de Sua Excelência o Senhor Ministro, com o objectivo de se encontrarem mecanismos que permitam fazer aprovar um plano sectorial de rigor. Por parte desta Câmara Municipal estiveram presentes, para além de si, os Senhores Vereador Eng.º Carlos Graça, o Chefe da Divisão Técnica de Obras e Serviços Urbanos e o geógrafo. Dada a limitação que este Plano traz para o nosso Município, uma vez que o Sítio Sicó-Alvaiázere abrange cerca de 55% da sua área, praticamente toda a sua zona central é afectada, e em que a percentagem de habitats relevantes é de aproximadamente 35%, há que fazer sentir toda a preocupação e receio relativamente aos procedimentos futuros. Este Plano Sectorial tem que ser revertido para o PDM, não havendo, porém, directrizes ainda bem definidas sobre tal. Além de todas as posições que já foram tomadas, desde a exposição feita, antes do período de discussão pública deste Plano, para o ICN e de que foi dado conhecimento à ANMP e da realização da sessão de esclarecimento ao público, em que participaram a Senhora Vice-Presidente do ICN e dois técnicos que supervisionam o Sítio Sicó-Alvaiázere, tem-se participado nas reuniões promovidas pela ANMP. Estão, efectivamente, a serem tomadas todas as posições no sentido de se tentar que este Plano compatibilize a biodiversidade com o indispensável desenvolvimento sócio-económico das nossas populações. Isto o que se tentou fazer sentir na referida reunião, tendo, no mesmo sentido, sido solicitada uma audiência aos Senhores Ministro e Secretário de Estado. ------------------------------------------------------------------------------------------------
Não havendo outras intervenções, passaram a tratar-se os assuntos da ORDEM DO DIA:

--- 1 - ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR: - Foi dispensada a leitura da acta da reunião anterior, em virtude de ter sido previamente distribuída a todos os elementos deste Executivo, estando em conformidade com a minuta respectiva, pelo que foi a mesma aprovada, por unanimidade, e assinada. ------------------------------------------------- 

--- 2 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi apreciado o resumo diário de tesouraria, respeitante ao dia anterior, o qual acusa um total de disponibilidades de 662.868,04 €, de que 632.663,00 € de operações orçamentais e 30.205,04 € de operações de tesouraria. O saldo em caixa é de 436,27 € em dinheiro. ----------------------
--- 3 – REGULAMENTO PARA A CRIAÇÃO DA IMAGEM CORPORATIVA DO MUNICÍPIO: - Em sequência da decisão tomada em reunião do passado dia 3 de Janeiro, o Senhor Vereador Eng.º Carlos Graça elaborou uma proposta de regulamento do concurso, com vista à criação da imagem corporativa (logótipo) do Município. A Câmara Municipal passou à sua apreciação e discussão, tendo-lhe introduzido pequenas alterações. Feitas essas alterações, foi deliberado, por unanimidade, aprovar esse regulamento, que se dá por transcrito na presente acta e que se anexa à mesma, dela fazendo parte integrante. ---------------------------------------------------------------------------
--- A este concurso, que vai ser divulgado através do Jornal “O Alvaiazerense”, do site da Câmara Municipal e por todos os meios habituais, podem candidatar-se todos os que pretendam participar, sendo convidadas para o mesmo, pessoas da região que se dedicam à arte, à arquitectura e ao design. -------------------------------------------------------
--- 4 – ACTIVIDADES CULTURAIS: - A Câmara Municipal apreciou a relação das actividades culturais programadas para os próximos meses de Março a Junho, que foram apresentadas pela Senhora Vereadora da Cultura e que decorrem, na sua maioria, de decisões anteriormente tomadas por este Executivo. Estas actividades vão passar a constituir a Agenda Cultural, a partir do próximo trimestre que, tal como anteriormente foi decidido, vai voltar a ser publicada. ----------------------------------------------------------
--- Assim, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a realização de todas as actividades propostas e que são: Mês de Março – de 8 a 16 – exposição “Mulheres Prémio Nobel”, em comemoração do Dia Internacional da Mulher e exposição de Barbies; dia 15 – distribuição de panfletos alusivos ao consumo, em comemoração do Dia do Consumidor; entrega de árvores para o concurso “A árvore da nossa floresta” e na Biblioteca Municipal – divulgação do Regulamento “Maratona da Leitura”, que a Câmara apreciou e aprovou e que fica arquivado em anexo à presente acta; de 17 a 31 exposição “A árvore da nossa floresta”; dia 25 – Sarau Cultural “A Palavra em Movimento”, constituído de peça de teatro, dança, declamação de poesia e entrega e divulgação de prémios dos concursos “Desfile de Carnaval/2006” e “A árvore da nossa floresta”; dia 31 – em comemoração do Dia do Teatro, a exibição da peça “Eureka – Uma viagem ao mundo da Física”, para os alunos do 3.º Ciclo do Ensino Básico, Secundário e Tecnológico. Este espectáculo, decorre da deliberação tomada em reunião de 17 de Janeiro último e será apresentado pelo Grupo “Encerrado para Obras”, em duas sessões, que vão custar 1.000,00 €, preço este que foi aprovado pela Câmara Municipal, e assim assumida esta despesa. Mês de Abril – Durante todo o mês e aos sábados, tem lugar a Maratona da Leitura, na Biblioteca Municipal, que conta com a colaboração da EB 2, 3/S. O seu início tem lugar no dia 2, em comemoração do Dia Internacional do Livro Infantil; de 18 a 1 de Maio – exposição comemorativa do Dia Mundial dos Monumentos e Sítios, sobre o tema “Forma.espelho de tempo”; de 8 a 17 estará patente, na Casa da Cultura, uma exposição colectiva de pintura; dias 22 e 23 – espectáculo de teatro (comédia) “Uma Cama para Sete”, na Casa da Cultura, dia 25 – na Biblioteca Municipal, exposição sobre o 25 de Abril “A pasta em movimento” do Jornal das Forças Armadas e passagem de documentário sobre o 25 de Abril. À tarde, na Casa da Cultura, em comemoração do X aniversário do Alvacanto, um concerto musical “Cantar Abril”. Mês de Maio – dia 2 – encerramento da Maratona da Leitura, com a presença de um escritor e entrega de prémios aos vencedores. Celebrações do mês do Coração. Dia 18 – Dia Internacional dos Museus e sítios (comemoração), com ateliers de arqueologia-oficinas “Os Romanos entre nós”; Maratona de Fotografia e adaptação do Manual “Preservação do Património” à nossa realidade e oferta de CD’s para todas as turmas dos 1.º, 2.º Ciclos e à Tecnológica; dia 20 – Colóquio “Património e Educação”, integrado nas comemorações do Dia Internacional dos Museus e sítios e espectáculo com o Grupo de Cantares de Pombal e Grupo Etnográfico da CerciPenela; dia 25 – comemoração do Dia da Espiga, na Mata Municipal, iniciativa conjunta com a Casa do Povo de Alvaiázere; dia 29 – início da Semana da Educação, com sessão de leitura no Jardim Municipal, para 5.os, 6.os anos e Tecnológica, música no Pavilhão Multiusos, para 5.os e 6.os anos, jogos tradicionais e exposição; dia 30 – Pedipaper, para o 3.º ciclo e exposição alusiva à comemoração do Dia Nacional do Bombeiro; e dia 31 – pintura de painéis, à conversa com Dr. João Quental “Drogas, tabaco e álcool” e à conversa sobre sexualidade com a “Abraço”. Mês de Junho – dia 1 – comemoração do Dia Internacional da Criança, com largada de balões com mensagens às crianças do 1.º ciclo e jardins-de-infância, prevenção rodoviária, e exibição de filme “A idade do gelo”; dia 2 – encerramento da Semana da Educação, com passagem de filme para o Ensino Recorrente; dias 10, 11, 12 e 13 – FAFIPA; dia 19 – recolha de trabalhos alusivos ao chícharo; dias 22, 23 e 24 – Biblioteca Municipal – Feira do Livro, comemoração do S. João – animação e divulgação dos prémios da Maratona da fotografia. A animação vai constar de: insufláveis, baile, fogueiras, tasquilha e espectáculo de fogo de artifício. -----
--- 5 – HOMOLOGAÇÃO DA ACTA DO JÚRI DO CONCURSO “DESFILE DE CARNAVAL/2006”: - Foi presente e apreciada a acta do Júri do Concurso em epígrafe. Através dela, verifica-se que os números dos concorrentes classificados nos três primeiros lugares dos sectores a concurso, correspondem às seguintes candidaturas: CARROS ALEGÓRICOS: 1.º - “Entrudos Recicláveis”, da ACREDEM; 2.º - “A Teia”, de Rosa Maria Freitas Reis, de Alvaiázere; 3.º - “Código de Barras 560”, da Associação Casa do Povo de Maças de D. Maria; GRUPO ADULTO: 1.º “Os Noivos”; 2.º “Os Palhaços”; 3.º “As Crianças”, todos da Associação Casa do Povo de Maçãs de D. Maria; GRUPO MISTO: 1.º Lília Alexandra L. Antunes; 2.º Rita Isabel Graça Gabriel, ambos de Rego da Murta, 3.º Ricardo André C. Rodrigues, de Maçãs de Caminho; GRUPO INFANTIL: 1.º Jardim-de-infância e Escola Básica do 1.º Ciclo de Almoster; 2.º escola Básica do 1.º Ciclo de Alvaiázere; 3.º David Gomes Rodrigues, de Maçãs de Caminho; PESSOAS INDIVIDUAIS: 1.º Francisco Agostinho M. Gomes, de Pussos; 2.º Maria Filomena Silva, de Maçãs de D. Maria; 3.º Ricardo Nuno da Silva Lopes, de Maçãs de Caminho; ENTRUDOS TRADICIONAIS: 1.º Anabela de Lurdes S. Gomes; 2.º Paula Cristina Simões Silveira, 3.º (prémio ex-aequo) Ana Catarina Oliveira e Bruno Ferreira, todos de Maçãs de Caminho. ----------------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, homologar as referidas classificações atribuídas, agradecendo ao Júri o trabalho desenvolvido, que é de realçar, face ao elevado número de participantes e ao seu enquadramento em cada um dos escalões a premiar em conformidade com o respectivo Regulamento. ----------------------
--- Porque é pretensão da Câmara Municipal dar público conhecimento do resultado das actividades culturais que vai desenvolvendo e tal, como já aconteceu em relação aos concursos anteriores de “Presépios de Natal” e “Cantares dos Reis”, foi deliberado, por unanimidade, que a divulgação destes premiados e a entrega dos respectivos prémios se faça durante o Sarau Cultural – “A Palavra em Movimento” que, conforme decidido anteriormente, vai ter lugar no próximo dia 25 do corrente, na Casa Municipal da Cultura, em comemoração do Mês do Teatro e do Dia da Poesia. ----------------------------
--- 6 – DESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DO ANTIGO CAMINHO DE ACESSO A PONTE DAS VALADAS: - Foi, novamente, presente o pedido apresentado por Jorge de Barros Alves, residente em Estrada Real – Granja – Freixianda, que, na qualidade de proprietário dum prédio que confina com o antigo caminho de acesso a Ponte das Valadas – Pelmá, actualmente desactivado, face à construção de um outro, para o qual cedeu terreno, pretende incorporar naquele seu prédio o troço do mesmo que com ele confina. Este pedido foi alvo de intenção de indeferimento, manifestada pela Câmara Municipal em sua reunião de 16 de Setembro último. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Auscultado aquele requerente sobre esta intenção da Câmara Municipal, veio a apresentar uma contestação, pedindo a revisão do processo, com o fundamento de que, a mesma tem por base uma reclamação apresentada por outros proprietários de prédios entestantes com o caminho, que não tem qualquer legitimidade, uma vez que os seus prédios possuindo um acesso directo à estrada principal, a desafectação do domínio público do troço em causa não os vai isolar. Para além de tudo, esta cedência foi combinada com o Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Pelmá na altura em que foi resolvida com a Câmara Municipal a rectificação do antigo caminho e como compensação pelo terreno que foi necessário os anteriores proprietários deste seu prédio cederem para aquele efeito. ------------------------------------------------------------------------

--- Perante os argumentos invocados, o Senhor Presidente, depois de deslocação ao local, e de se ter encontrado uma solução de consenso entre as partes envolvidas, mandou que se publicassem novos éditos, o que foi feito. Estes éditos foram mandados directamente para o primeiro signatário da reclamação, o Sr. António Manuel Alves Pontes, residente em Pelmá e para a Junta de Freguesia de Pelmá, com o pedido de publicação e da maior divulgação. Como, entretanto, o prazo dos éditos já decorreu, sem que tivessem sido apresentadas reclamações, o Senhor Presidente põe, novamente, à apreciação e consideração da Câmara Municipal o assunto em causa. --------------------
--- Atendendo a toda a situação que esteve subjacente a este pedido; atendendo ao facto de não terem sido apresentadas quaisquer reclamações em relação aos últimos éditos publicados; a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, desafectar do domínio público o troço do caminho antigo, na parte que confina com a propriedade do requerente, fazendo-lhe a sua cedência. ----------------------------------------------------------
--- 7 – PROLONGAMENTO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM BARROSO – A pedido da Câmara Municipal, pelo seu ofício n.º 5786, de 18 de Novembro último, foi solicitada à EDP Distribuição – Área de rede Litoral Centro, a colocação de vários pontos de iluminação pública em locais da Freguesia de Rego da Murta. Pela sua carta n.º 55/06/ARLC, de 1 do mês findo, a EDP vem apresentar um orçamento, no valor de 2.524,22 €, em que o encargo desta Câmara Municipal é de 1.104,22 €, para o pedido que foi feito para Barroso e corresponde a 195 metros de cabo. Esta carta é documentada com fotografias do local a iluminar, as quais foram tiradas a pedido do Sr. Presidente. Por estas fotografias e dada a distância, entende-se tratar-se dum caso que necessita de ser estudado, depois de verificado”in loco”. Com esta finalidade, foi deliberado, por unanimidade, dar poderes ao Sr. Vice-Presidente para proceder a essa análise da situação. --------------------------------------------------------- 
--- 8 – PEDIDO DE APOIO PARA UMA VIAGEM DOS ALUNOS DA ESCOLA DE VENDAS DE MARIA À BRAGALÂNDIA: - Os pais dos alunos da EB1 de Vendas de Maria vêm, através de carta datada de 27 do mês findo, que foi presente, manifestar a sua intenção de realizar uma visita de estudo a Braga, designadamente, à Bragalândia, com todos os alunos, professoras, auxiliares e encarregados de educação. Para o efeito, necessitam de alugar um autocarro e de pagar as entradas no parque, no valor de 11 euros por pessoa. Como algumas das crianças pertencem a agregados familiares com dificuldades económicas, para que todas possam usufruir desta viagem, solicitam que a Câmara Municipal lhes dê um apoio ou suporte o pagamento do aluguer do autocarro ou a entrada dos alunos, em número de 22, na Bragalândia. Pedem também que lhes sejam fornecidas 55 T-shirts com o brazão da Câmara Municipal, para que possam divulgar a sua Terra. -----------------------------------------------------------------------
--- A Câmara Municipal discutiu o assunto. A sua política de apoio a visitas de estudo está apenas direccionada para aquelas que façam parte dos planos de actividades escolares definidos pelo Agrupamento. Dado que se desconhece se a visita de estudo em causa está dentro do plano escolar, foi deliberado, por unanimidade, pedir-se esclarecimento ao Agrupamento e, em caso afirmativo, contribuir-se com 50% do custo do autocarro que, de acordo com as propostas das transportadoras consultadas, varia entre 430 € e 450 €. Uma vez que esta visita é também para os encarregados de educação das crianças, a Câmara Municipal só financiará desde que metade da lotação do autocarro seja ocupada com as crianças e que o aluguer seja feito a Empresa de Transportes devidamente legalizada. -------------------------------------------------------------
--- 9 – PEDIDO DE SUBSÍDIO FEITO PELA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE LIMITAÇÃO DA VOZ: - A Associação em título, que presta apoio a pessoas que foram atingidas por cancro da laringe, vem, através do seu ofício n.º 840971, de 6 do mês findo, solicitar um subsídio para ajuda às suas actividades. -----------------------------
--- A Câmara Municipal, considerando a actividade que é desempenhada por esta Associação e o seu cariz de solidariedade social e de utilidade pública, delibera, por unanimidade, conceder um subsídio de 250 €. --------------------------------------------------
--- 10 – LOTEAMENTO DO TERRENO MUNICIPAL DE FONTE DO FREIXO – Foi presente e apreciado o projecto de loteamento urbano do terreno, sito em Fonte do Freixo – Alvaiázere, propriedade deste Município, bem como a informação técnica que o acompanhava. Este loteamento respeita à zona onde se encontram construídos o Bairro Social e o Quartel dos Bombeiros Voluntário. A área a lotear tem 9.800 metros quadrados e, como consta da referida informação, localiza-se em área urbana de Nível I (Alvaiázere), definida na Planta de Ordenamento do PDM de Alvaiázere, pelo que os respectivos projectos têm de obedecer às regras do artigo 30.º deste PDM, o que se verifica, já que: densidade bruta máxima é de 73,5 habitantes/hectare; índice de construção bruta máxima é de 0,50; altura dominante dos edifícios, no lote 1 é de 2 pisos acima da cota de soleira, nos lotes 2 e 3 é de 4 pisos acima da cota de soleira e no lote 4 é de 3 pisos acima da cota de soleira e 1 abaixo da cota; parâmetros urbanísticos; de acordo com o artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho e com a Portaria n.º 1136/2001 de 25 de Setembro, sendo a área para arruamentos e passeios de 1.780 m2, com o perfil transversal dos arruamentos de 6,5 metros mais passeio de 1,60 m; a área de estacionamentos descobertos é de 1.080 m2 correspondente a 54 lugares, de que 43 são privados e 11 são públicos; a área de cedência é de 4.624 m2 para equipamentos de utilização colectiva (Quartel da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Alvaiázere); e a área de espaços verdes e de logradouros públicos é de 1.546,78 m2. Pelo exposto, o projecto do loteamento em causa pode ser aprovado. -----------------------

--- Como se trata dum loteamento dum terreno propriedade do Município, e uma vez que a área onde se insere não é abrangida por plano de urbanização ou de pormenor, de harmonia com o disposto no n.º 5 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e do disposto no artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, a Câmara Municipal delibera, por unanimidade, abrir um período de discussão pública, tendo por objecto a aprovação deste loteamento, mediante aviso a publicar na III série do Diário da República, pelo prazo de 8 dias úteis, para formulação de sugestões, bem como apresentação de informações sobre questões que se entenda deverem ser consideradas. -
--- 11 – APOIO SÓCIO-ECONÓMICO PARA COBERTURA DE POÇO: - Foi, pela GNR, feita uma notificação ao proprietário de dois poços, sitos em Hortas, Freguesia de Pussos, os quais se encontravam em desobediência ao artº 45.º n.º 1 do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Fevereiro, para que efectue a sua cobertura e resguardo. Face a este facto, o proprietário, de nome Alípio Francisco Amaral, residente em Jordões, da referida freguesia, veio expôr a sua situação de carência, que o impede de dar cumprimento a esta notificação. Perante tal circunstância, os serviços de Acção Social desta Autarquia, averiguaram a situação, prestando uma informação em que é referido que se trata duma pessoa idosa, que vive só, com problemas de saúde graves, nomeadamente, a nível da mobilidade, devido à amputação de um dos seus membros inferiores e atrofiamento do outro. Tem como rendimento uma pensão de invalidez, no valor de 280,78 €, estando a ser tratado por uma irmã, que vive ao seu lado e a quem dá 75,00 €/mês como recompensa pelo seu trabalho. Executa pequenos trabalhos em madeira, não para ganhar dinheiro, mas para passar melhor o seu tempo. O terreno onde se situam estes poços, encontra-se cheio de silvas e carrascos, o que os oculta e aumenta o perigo. Para proceder aos trabalhos necessários prevê-se um custo de 1.000 € por cada poço. Esta informação é documentada com fotografias. ---------------------------------------
--- A Câmara Municipal apreciou o assunto. Dada a situação de invalidez do proprietário dos poços em questão; dada a sua situação de carência económica, impeditiva de solucionar a cobertura dos mesmos, que constituem um grave risco para terceiros, agravada pelo facto de se encontrarem escondidos pelas silvas que os cobrem; entendeu-se, dado o contexto sócio-económico deste, ser de toda a justiça ajuda-lo a solucionar este problema. Por este facto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder os materiais necessários e apoiar o custo da mão-de-obra com a quantia de 400,00 € (quatrocentos euros). -------------------------------------------------------
--- 12 – ALTERAÇÕES ÀS GOP’S E AO ORÇAMENTO: - A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, por proposta do Sr. Presidente, efectuar uma alteração ao orçamento e às Grandes Opções do Plano em vigor, as quais aprovou. Estas, que envolvem verbas no valor de 63.000,00 €, no caso das Grandes Opções do Plano e de 73.000,00 € no caso do Orçamento, dão-se por transcritas na presente acta, anexando-se à mesma. ----------------------------------------------------------------------------------------------
--- 13 – OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA COM COLOCAÇÃO DE CANOS SUBTERRÂNEOS EM CARREGAL: - Pretendendo João Simões Dias, residente em Alvaiázere, colocar canos subterrâneos numa via pública de Carregal, numa extensão de 100 metros, vem solicitar a competente licença. Perante a informação prestada pelo Fiscal Municipal, verifica-se que a colocação destes canos vai ser feita ao longo da valeta, mas tendo que ser atravessado o caminho, que é em calçada, numa extensão de 4 metros, responsabilizando-se o requerente pela reposição dessa calçada. -------------------
--- A Câmara Municipal nada tem a opôr, desde que os canos sejam colocados a uma profundidade de, pelo menos 50 centímetros, para que se venham a evitar quaisquer danos futuros, pelos quais a Câmara Municipal não se responsabiliza, nem se compromete a indemnizar. Neste contexto, foi deliberado, por unanimidade, deferir o pedido, condicionado à reposição da referida calçada e à colocação dos canos à profundidade atrás indicada. -----------------------------------------------------------------------  
--- EXTRA ORDEM DO DIA: - Por acordo de todos os elementos do Executivo, foram ainda tratados mais os seguintes assuntos: -----------------------------------------------

--- DESTAQUE DE PARCELA – Por Francisco Rosa de Sousa, residente em Vendas de Maria, e proprietário de prédio misto, sito na mesma localidade, composto de casa de Habitação de rés-do-chão com logradouro, com a área de 652,50 m2 e de terreno de cultura, com a área de 900 m2, a confrontar do norte, nascente e sul com estrada e do poente com Silvino da Silva, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo n.º 429 e na predial rústica sob o artigo n.º 1774 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 2996/Maças de D. Maria, é solicitado parecer relativamente ao destaque duma parcela, correspondente à parte urbana, com a área de 352,00 m2, que ficará a confrontar de norte e nascente com estrada, do sul com o próprio e do poente com Silvino da Silva. -------------------------------------------------------------------------------
--- Perante a informação técnica, que foi presente, e com base na mesma, a Câmara Municipal, atendendo a que a parcela a destacar se localiza em aglomerado urbano, definido no PDM de Alvaiázere, e do destaque não vão resultar mais de 2 parcelas que confrontam com arruamentos públicos, tendo, erigida uma construção urbana, pelo que se cumprem as disposições das alíneas a) e b) do n.º 4 do artº 6.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, deliberou, por unanimidade, se certifique que esta operação de destaque pode ser efectuada, não constituindo operação de loteamento. -------------------------------------- 
--- ANEXAÇÃO: - Perante um requerimento em que Belmiro Fonseca dos Santos, residente na Urbanização Quinta da Maligueira, lote 15, 1.º B, em Marrazes – Leiria, solicita certidão sobre se a anexação dos prédios, de que é proprietário, situados em Cabeças, da freguesia de Maçãs de D. Maria, urbano com a área de 40,50 m2, descrito na Conservatória do registo Predial sob o número 5497, inscrito na matriz predial sob o artº n.º 1153 e rústico com a área de 480,00 m2, descrito na Conservatória do registo Predial sob o n.º 5499 e inscrito na matriz predial sob o artº n.º 10435, configura uma operação de loteamento, com a finalidade de constituição de um prédio único urbano, que fica a confrontar do norte com Manuel Lopes, do nascente com estrada, do sul com Manuel Mendes dos Santos e do poente com José Antunes, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, com base na informação do Chefe de Divisão Técnica de Obras e Serviços Urbanos, certificar que não configura operação de loteamento para efeitos do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, uma vez que o artigo urbano foi criado dentro do artigo rústico existente, pelo que nada obsta à anexação. ----------------------------------

--- PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA: - De Donald Edward Straw, residente em Rotherham, Southyorks – Inglaterra, proprietário de um prédio, sito em Relvas – Rego da Murta, onde pretende construir uma moradia unifamiliar de rés-do-chão, vem solicitar informação sobre os instrumentos de planeamento em vigor para este local. De acordo com a informação técnica prestada, que foi presente, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, informar que, em função da localização que foi fornecida, o prédio se situa em área predominantemente agrícola, pelo que as condições para construção de habitação familiar são definidas no artº 24.º do Regulamento do PDM de Alvaiázere, o qual terá que ser respeitado. -------------------------------------------------------
--- Seguidamente, passou-se à apreciação de um pedido da Firma José Marques Grácio, SA, com sede em Cabaços. Como a Senhora Vereadora Dra. Celestina Grácio é sócia desta Firma, não participou na análise e discussão deste pedido, tendo-se retirado da reunião. Este pedido relaciona-se com a recuperação e beneficiação duma casa, sita na Rua D. Sancho I, em Alvaiázere, em que a requerente pretende diminuir o pé direito dos pisos actualmente existentes, de modo a criar mais um piso, elevando-o para as cotas dos edifícios envolventes. Este pedido é acompanhado do parecer técnico dado pela Engenheira Técnica e que merece a concordância do Chefe da respectiva Divisão. A Câmara Municipal apreciou-a, bem como ao correspondente projecto. Verifica-se que a pretensão da requerente altera significativamente o edifício existente, uma vez que a construção de mais um piso vai desvirtuar o aspecto arquitectónico do edifício existente, o qual é bastante antigo e com uma traça histórica bem definida, que não deve ser desvirtuada. Por este facto, a Câmara Municipal delibera, por unanimidade dos presentes, não dar o seu acordo à solução que é proposta, podendo vir a reavaliar o projecto, desde que a fachada existente venha a ser totalmente respeitada. -----------------
--- Tratado este assunto, a Sra. Vereadora Dra. Celestina Grácio retomou o seu lugar na reunião. -----------------------------------------------------------------------------------------------

--- PROCEDIMENTO DISCIPLINAR DE FUNIONÁRIO: - Pelo Departamento de Investigação e Acção Penal do distrito Judicial de Coimbra, decorreu um inquérito, que teve origem em duas denúncias, apresentadas em 2003, subscritas por indivíduo que se identificou como sendo José Ferraz, e em que era dada conta de eventuais situações ilícitas que envolviam pessoas ligadas a esta Câmara Municipal. O inquérito foi agora concluído, tendo sido enviada a respectiva certidão, pelo ofício n.º S3-377/2006-291/IN, datado de 27 do mês findo, para efeitos de eventual instauração e processo disciplinar ao Fiscal de Obras, José Batista Carapito, pela utilização abusiva que fez dum teodolito e de mira e por ter efectuado levantamento topográfico com estes instrumentos, por conta de André Marques Rodrigues, na área deste Município. -------------------------------
--- A Câmara Municipal tomou conhecimento do assunto e inteirou-se de toda a situação. Embora não se considere a falta cometida pelo referido Fiscal de Obras de grande gravidade face ao que veio a apurar-se, o facto é que é entendimento unânime de que merece uma chamada de atenção o abuso cometido. Neste sentido, o Senhor Vereador Eng.º Carlos Graça é de opinião que deve ser alvo de uma repreensão escrita. Como, para aplicação desta pena não se torna necessária a instauração de processo disciplinar, acha que o assunto deve ser resolvido de imediato. Por seu lado, o Senhor Presidente entende que, qualquer que venha a ser a pena, deve ser sempre aplicada depois de ter decorrido o processo disciplinar. Levantou-se também a questão sobre se, dado o tempo decorrido, sobre a falta cometida, a instauração do procedimento já não teria prescrito. Dúvida esta que foi levantada pelo Senhor Vereador Dr. Fernando Simões. ------------------------------------------------------------------------------------------------
--- Perante todas as questões levantadas, chegou-se a consenso em que será de pedir o parecer do Consultor Jurídico, pelo que foi deliberado, por unanimidade, solicitar esse parecer e, no caso de se vir a concluir pela instauração do processo disciplinar nomear esse Consultor Jurídico como instrutor do mesmo. ---------------------------------------------
--- APROVAÇÃO EM MINUTA: - De acordo com o n.º 3 do artigo 92.º da Lei número 169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, em minuta, para efeitos imediatos, a presente acta. ----------------------------------
--- E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, pelas vinte horas e trinta minutos, da qual para constar, se lavrou a presente acta, que eu, 

             
                        



, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, subscrevi e também assino. ------------------------

